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10 DE OUTUBRO DE 2006 EDIÇÃO Nº 2981

Jornalista Responsável
Valéria Olívia Nani - MTB 29.321

PORTARIA Nº 163, DE 02 DE OUTUBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 21.835-9/06,———————
———————————

R E S O L V E  autorizar à PARÓQUIA SÃO JOÃO BOSCO,
a título precário e gratuito, o uso do Complexo Educacional,
Cultural e Esportivo “Léo Pereira Lemos Nogueira”, das 8:00
às 12:00 horas do dia 12 de outubro de 2006, para realização de
missa comemorativa do dia de Nossa Senhora Aparecida,
conforme condições indicadas no Termo de Autorização de Uso,
que fica fazendo parte integrante desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

ALAÉRCIO BORELLI
Secretário Municipal de Educação e Esportes em exercício

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dois dias do mês de outubro de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 164, DE 04 DE OUTUBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 12.757-6/06,———————
———————————

R E S O L V E autorizar à MITRA DIOCESANA DE JUNDIAÍ,
a título precário e gratuito, o uso das dependências do Complexo
Educacional, Cultural e Esportivo Dr. Nicolino de Lucca, para
realização da cerimônia de coroação - IX Jornada com a Mãe
Peregrina, nos dias 14 e 15 de outubro de 2006, das 08:00 às
19:00 horas.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á de
acordo com as condições estabelecidas no Termo de Autorização
de Uso, que fica fazendo parte integrante desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

ALAÉRCIO BORELLI
Secretário Municipal de Educação e Esportes em exercício

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos quatro dias do mês de outubro de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 166, DE 06 DE OUTUBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 22.743-3/98,———————
———————————

D E S I G N A os servidores VANILDO JOSÉ MINISTRO,
DARCY DE MOURA LOPES, CLÁUDIA MARIA ROSSI e
VERA LÚCIA ARIGHETO, representantes da Secretaria
Municipal de Administração; JANDÍRA MANÁRA FONTE
BASSO e SANDRA MARISA MURARI PRESCIVALI,
representantes do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal
da Casa Civil; KÁTIA CILENE DOS SANTOS GERALDO,
representante da Secretaria Municipal de Governo e
Comunicação Social; IOLANDA APARECIDA SABIÁ e RITA
DE CÁSSIA                  CALCENONI FILIPINI, representantes
da Secretaria Municipal de Obras; EVELYSE CHITTENDEN
e PEDRO ROBERTO PUTTINI, representantes da Secretaria
Municipal de Recursos  Humanos; JOEL ANTONIO
DENARDI e HILDEMAR ANTONIO BALDAN,
representantes da Companhia de Informática de Jundiaí;
CRISTIANO JOSÉ DE LIMA FILIPPINI, representante da
Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente;
SIMONE DO NASCIMENTO e VILMA REGINA
BRANDÃO COSTA, representantes da Secretaria Municipal
de Serviços Públicos; EDNA MARIA BASTAZINI SAI e JOSÉ
ROBERTO PELLIZZER, representantes da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico; NOELI MARETTI
BRESCANCINI e ISABEL APARECIDA GESQUI
GERALDO, representantes da Secretaria Municipal de
Educação e Esportes; REVIANY PICCHI BARUFALDI e
MARGARIDA MARIA DIAS DA COSTA, representantes da
Secretaria Municipal de Cultura; DIÓGENES TORQUETO
SALAS JUNIOR e MARIA EDUWIRGES MOREIRA
APARECIDA PEREIRA, representantes da Guarda Municipal;
LOURIVAL DANTAS FAGUNDES e EDVALDO AVANZZI,
representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento; RICARDO SEGALA e  MARCELO
BRENTAN, representantes da Secretaria Municipal de
Integração Social; ANA LÚCIA MARIANO e SIMONE
GERTRUDES BERALDI, representantes da Secretaria
Municipal de Transportes;  JANAÍNA PRISCILA
RODRIGUES FIRMINO e DENIZE PELICIARI TINELLI,
representantes da Secretaria Municipal de Saúde; MELISSA
FERNANDES VETRENKA GARCIA e KELLI REGINA
MARTINS, representantes da Secretaria Municipal de Finanças;
MARCO ANTONIO BLUMER RODRIGUES e THIAGO
PARRA GASTALDO, representantes da Fundação Municipal
de Ação Social; SELMA DE CÁSSIA CANALLE e
CHRISTIANE STACKFLERD, representantes da Secretaria
Municipal de Assuntos Parlamentares; MARCELA
CRISTIANE PUPIN e JOSUÉ VIEIRA DE SOUZA,
representantes da Secretaria Municipal para Assuntos
Fundiários; ROSEMARY MITTIE ARAÚJO e ELOÁ
APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO, representantes da
DAE S/A – Água e Esgoto, para, sob a presidência do primeiro
constituírem a COMISS�O PERMANENTE DE AVALIA«�O
DE DOCUMENTOS ñ COPAD, conforme disposto na Lei nº
5.349/99, regulamentada pelo Decreto nº 17.701/00, designando,
ainda, a Sra. MÁRCIA DE OLIVEIRA BAPTISTELLA, para
secretariar a referida Comissão.

Fica revogada a Portaria nº 089, de 14 de agosto de 2002.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos seis dias do mês de outubro de dois
mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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PORTARIA Nº 167, DE 06 DE OUTUBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 20.535-6/06,———————
———————————

R E S O L V E  autorizar à UNIÃO DAS SOCIEDADES
ESPÍRITAS – INTERMUNICIPAL DE JUNDIAÍ, a título
precário e gratuito, o uso de área pública constituída da Praça
“Allan Kardec”, localizada na Avenida 09 de Julho, para
realização de encontro de corais no dia 08 de outubro de 2006,
das 08:00 às 13:00 horas.
A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á de
acordo com as condições estabelecidas no Termo de Autorização
de Uso, que fica fazendo parte integrante desta Portaria.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos seis dias do mês de outubro de dois
mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.579, DE 06 DE OUTUBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as
que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21
de junho de 1.941, e face ao que consta do Processo
Administrativo     nº 12.398-5/90,————————————
——————————————————

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica retificado o Decreto n° 11.540, de 30 de julho de
1990, com as alterações do Decreto n° 11.720, de 18 de outubro
de 1990, que declarou de utilidade pública, para o fim de ser
desapropriada judicialmente ou adquirida mediante acordo, a
área de terreno, localizada na Estrada Municipal Fazenda Grande,
nesta cidade, de propriedade do ESPÓLIO DE ANTONIETA
CHAVES CINTRA GORDINHO, Matricula 58.401, do 1°
Cartório de Registro de Imóveis, necessária à implantação de
lotes urbanizados e construção de casas populares, caracterizada
na planta anexa, que devidamente rubricada, fica fazendo parte
integrante deste Decreto, para fazer constar a seguinte descrição
perimétrica:

“Tem início no ponto 218, localizado no PT/PC da curva de
concordância da Estrada Municipal Fazenda Grande - CESP
com a Estrada Municipal Fazenda Grande; desse ponto segue
pela lateral da Estrada Municipal Fazenda Grande, em curva à
esquerda com desenvolvimento de 129,54 metros e raio de
994,00 metros até o ponto 219, PT da referida; daí segue com
azimute de 19°39’50" e distância de 60,54 metros até o ponto
220, PC de uma curva de concordância; desse ponto segue em
curva à direita com desenvolvimento de 255,51 metros e raio de
818,00 metros, até o ponto 221, PT da referida curva; daí segue
com azimute de 37°33’48" e distância de 29,58 metros até o
ponto 222 PC de uma curva de concordância; desse ponto segue
em curva à direita com desenvolvimento de 114,97 metros e
raio de 268,00 metros até o ponto 223, PT da referida curva;
daí segue com azimute de 62°08’35" e distância de 103,19
metros até o ponto 105, PC da curva de concordância da Estrada

Municipal Fazenda Grande com o antigo leito da Estrada de
Ferro Sorocabana (Fepasa); desse ponto segue em curva à
esquerda com desenvolvimento de 40,08 metros e raio de 30,50
metros até o ponto 104, PT da referida curva e confrontando
do ponto 218 ao 104 com a Estrada Municipal Fazenda Grande;
daí segue abandonando a Estrada Municipal, com azimute de
346°15’55" e distância de 242,90 metros até o ponto 264,
confrontando do ponto 104 ao 264, com o antigo leito da Estrada
de Ferro Sorocabana (Fepasa); daí deflete à esquerda com
azimute de 249°25’29" e distância de 406,13 metros até o ponto
265, localizado na lateral da Estrada Municipal Fazenda
Grande - CESP e confrontando do ponto 264 ao 265 com a
gleba A; desse ponto deflete à esquerda e segue, confrontando
com a Estrada Municipal Fazenda Grande - CESP, com azimute
de 132°43’09" e distância de 40,00 metros, até o ponto 266,
PC de uma curva de concordância; desse ponto segue em curva
à direita com desenvolvimento de 120,26 metros e raio de 99,00
metros até o ponto 267, PT da referida curva; daí segue com
azimute 202°19’06" e distância de 386,91 metros até o ponto
268, PC de uma curva de concordância; desse ponto segue em
curva à esquerda com desenvolvimento de 90,10 metros e raio
de 81,00 metros até o ponto 269, PT da referida curva; daí
segue com azimute de 138°34’44" e distância de 137,63 metros
até o ponto 270, PC da curva de concordância da Estrada
Municipal Fazenda Grande - CESP com a Estrada Municipal
Fazenda Grande; desse ponto segue em curva à esquerda com
desenvolvimento de 29,22 metros e raio de 19,50 metros, até o
ponto 218, início desta descrição e PT da referida curva; a
presente área tem um perímetro de 2.186,56 metros lineares,
sendo 733,41 metros de frente para a Estrada Municipal
Fazenda Grande e 804,12 metros de frente para a Estrada
Municipal Fazenda Grande - CESP, encerrando uma área de
190.916,28 metros quadrados.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

ADEMIR PEDRO VICTOR
Secretário Municipal de Obras

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos seis dias do mês de outubro de dois
mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos



10 DE OUTUBRO DE 2006  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 3



PÁGINA 4  IMPRENSA OFICIAL 10 DE OUTUBRO DE 2006

EXTRATO
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO nº 03/06
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Ary Fossen  - CPF nº 014.908.428-53
ASSOCIAÇÃO E COMUNIDADE CASA DE NAZARÉ
CNPJ nº 05.137.060/0001-74
PRESIDENTE: Padre Venilton Calheiros - CPF nº 016.033.338-
51
PROCESSO: nº 9.816-7/05
VALOR: R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais).
PRAZO: Prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir de 1º
de setembro de 2006.
ASSINATURA: 09.10.06
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E DE
RETIFICAÇÃO  DA CHEFE DA DIVISÃO DE

COMPRAS

Convite nº 427/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Fornecimento de medicamentos.
Processo nº19.721-5/06
Face ao que consta, considerando o recurso interposto,
a manifestação do órgão requisitante e do jurídico,
tornamos  sem efeito a adjudicação do item 2, publicada
na IOM em 06/09/06.
ADJUDICAMOS o item 02, objeto desta licitação, à
empresa DISTRIBUIDORA DE DROGAS RN LTDA, que
atendeu à exigências da Carta-Convite e apresentou a
documentação solicitada.
Fica mantida a adjudicação dos demais itens.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 469/06.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Objeto: aquisição de grama esmeralda– SMSP.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa  abaixo:
-PRODUTORA DE GRAMAS EGASHIRA LTDA.-ME.
Processo nº 22.276-5/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 20.848-3/06 – Para execução de obra de
reforma do prédio onde funciona o Projeto “Sinal
Amarelo”.

“Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-
Obras nº 040/06”, para execução de obra de reforma
do prédio onde funciona o Projeto “Sinal Amarelo”, a
favor da seguinte empresa:

- WG CONSTRUÇÕES LTDA......R$ 49.999,38.”

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 435/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: aquisição de saco plástico para lixo - SMEE.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- PRIMAPLÁS DO BRASIL IND. COM. DE PLÁSTICOS
LTDA................................R$ 19.506,50.
Processo nº 19.945-0/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 452/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de sulfato ferroso 300 mg.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto

da presente licitação, como segue”:
SOQUÍMICA LABORATÓRIOS LTDA..R$ 15.260,00
Processo n.º 20.736-0/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 461/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de carpete tipo forração.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-A NACIONAL REVESTIMENTOS
LTDA......................................................R$ 11.947,00.

Processo nº 021.713-8/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 462/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de chapa de compensado de MDF.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- LEO MADEIRAS, MÁQUINAS & FERRAMENTAS
LTDA.....................................................R$ 13.373,00.
Processo n.º 21.714-6/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 466/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de alimento nutricional completo
para nutrição enteral.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-EMPÓRIO HOSPIT. COM. PRODS. CIR. HOSP. LTDA -
EPP.....R$ 54.000,00
Processo n.º 22.009-0/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 468/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de trastuzumabe 440 mg
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-PRODUTOS ROCHE QUIM. E FARMAC. S/
A........……………….............................R$ 15.564,88
Processo n.º 22.128-8/06.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 107/06 – para fornecimento de
suco integral de laranja, suco de uva natural e suco de
goiaba integral, destinados à Secretaria Municipal de

Educação e Esportes, HOMOLOGADO à empresa abaixo,
conforme processo administrativo nº 16.109-6/06:
- J.H.B. VITA SUCOS NATURAIS LTDA. - EPP (itens 02 e
03)......................................R$ 124.740,00.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ÓRGÃOS: Prefeitura do Município de Jundiaí / Secretaria
Municipal de Saúde PREGÕES ELETRÔNICOS/
OBJETOS: PE2006 14 130 – aquisição de
medicamentos  ( fólico acido, isossorbida dinitrato e
outros) ,  PE2006 14 131 – aquisição de medicamentos
(fenobarbital, fenitoína e outros),  PE2006 14 132 –
aquisição de medicamentos (cetoconazol,
betametasona e  outros),   PE2006 14
133 – aquisição de medicamentos (benzalconico
cloreto, policresulino e  outros),
PE2006 14 134 – aquisição de medicamentos
(verapamil, norfloxacina e  outros), PE2006 14 135 –
aquisição de medicamentos (ampicilina, propranolol e
outros),
PE2006 14 136 – aquisição de medicamentos
(rifampicina, benzil penincilina e  outros), PE2006 14
137 – aquisição de medicamentos (clorpropamida,
digoxina e  outros) e  PE2006 14 138 – aquisição de
medicamentos (polivitaminico, sais para reidratação
oral e  outros)   DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA
ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra
Aberta” acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal
“Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª
a 6ª feira, das 08:00 às 18:00 horas, mediante o
pagamento de R$ 10,00 (dez reais) cada
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” –
“Cotação”, nos seguintes dias/horários: PE2006 14 130
até às 09:00 horas do dia 26/10/2006 , PE2006 14 131
até às 13:30 horas do dia 26/10/2006, PE2006 14 132
até às 10:00 horas do dia 26/10/2006, PE2006 14 133
até às 14:30 horas do dia 26/10/2006  PE2006 14 134
até às 15:30 horas do dia 26/10/2006,  PE2006 14 135
até às 09:00 horas do dia 27/10/2006  PE2006 14 136
até às 11:00 horas do dia 27/10/2006 PE2006 14 137
até às 13:30 horas do dia 27/10/2006 e  PE2006 14 138
até às 14:30 horas do dia 27/10/2006   ABERTURA DA
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu
encaminhamento SESSÃO DE LANCES: o início da
sessão de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos
após a abertura das propostas.

PREGOEIROS:  NEURI JOSÉ ANZOLIN
                           ALEXANDRE CASTRO NUNES
                           LUCIANA APARECIDA LEMES
                           WALTER EDUARDO PIOVESANA
                           MARIA ANGELICA ANSANI BASSO
                           ÉTORE MARTINS GERIOLI
                           MÔNICA BELLINI
                           DENISE DE OLIVEIRA
                           LAÍS AMADI JUNIOR

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 16, de 06 de outubro de 2.006 CONCORRÊNCIA
Nº 09/06 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: execução da obra de construção de EMEB e
zeladoria na Vila Hortolândia DISPONIBILIDADE DO
EDITAL: www.jundiai.sp.gov.br entrar no link  “Compra
Aberta” acessar Editais (somente o texto do Edital, sem
os anexos, apenas para consulta simples – grátis),
sendo que o Edital em sua íntegra deverá ser obtido no
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Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo –
andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00 horas,
até o dia 09/11/06, às 18:00 horas, mediante o
pagamento de R$ 30,00 (trinta  reais) VISITA TÉCNICA:
mediante agendamento, no horário das 09:00 às 17:00
horas, pelo telefone (11) 4589-8471 CAUÇÃO PARA
PARTICIPAÇÃO: até o dia 10 de novembro de 2.006, às
17:00 horas ENCERRAMENTO: 13 de novembro de
2.006, às 09:30 horas ABERTURA:  10:00 horas do
mesmo dia.

                  (WALTER EDUARDO PIOVESANA)
                                Presidente da CMHJL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 17, de 09 de outubro de 2.006 TOMADA DE
PREÇOS Nº 07/06 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO: Execução de obra de construção de
UBS (Unidade Básica de Saúde) no Loteamento Tulipa,
entre empresas cadastradas nesta Prefeitura
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: www.jundiai.sp.gov.br
entrar no link  “Compra Aberta” acessar Editais
(somente o texto do Edital, sem os anexos, apenas para
consulta simples – grátis), sendo que o Edital em sua
íntegra deverá ser obtido no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª
feira, das 08:00 às 18:00 horas, até o dia 25/10/06, às
18:00 horas, mediante o pagamento de R$ 30,00 (trinta
reais) VISITA TÉCNICA: mediante agendamento, pelo
telefone (11) 4589-8471 CAUÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO:
até o dia 26 de outubro de 2.006, às 17:00 horas
ENCERRAMENTO: 27 de outubro de 2.006, às 09:30
horas ABERTURA:  10:00 horas do mesmo dia.

           (WALTER EDUARDO PIOVESANA)
                       Presidente da CMHJL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

SUSPENSÃO DA CONCORRÊNCIA n.º  06/06

OBJETO: prestação de serviços contínuos com
fornecimento de materiais, mão-de-obra e
equipamentos na área de construção civil, para
manutenções e reformas em geral de prédios
escolares, complexos educacionais e almoxarifados
correlatos, compreendendo serviços de demolição,
ampliação, consertos, instalação, montagem, operação,
conservação, reparação, adaptação e manutenção
naquelas unidades e atendimento aos Projetos
Educacionais, de acordo com as necessidades
apontadas pela Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Processo Administrativo n.º 13.705-4/06.
Ficam suspensas, temporariamente, a data de abertura
da licitação e a venda do edital, agendada para o dia 07
de novembro de 2.006.
Posteriormente, informações quanto ao
prosseguimento da presente Concorrência será objeto
de nova publicação.

 (WALTER EDUARDO PIOVESANA)
            Presidente da CMHJL

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 369/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de motocicleta 250cc, gasolina, zero
km.
Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº 016.465-2/06.

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 1231, DE 02 DE OUTUBRO DE 2006
resolvendo retificar a Portaria nº 116, de 12 de janeiro de 2005,
para constar que a nomeação nela procedida refere-se ao cargo
de Diretor do Departamento de Obras e Manutenção, símbolo
“CC-3”, em comissão, criado pela Lei Municipal nº 3086/87, e
não como constou, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1232, DE 02 DE OUTUBRO DE 2006
resolvendo retificar a Portaria nº 09, de 01 de janeiro de 2005,
para constar que a nomeação nela procedida refere-se ao cargo
de Diretor Técnico, símbolo “CC-3”, em comissão, criado pela
Lei Municipal nº 4958/97 redenominado pela Lei nº 5370/99, e
não como constou, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1237, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006 resolve
reconhecer o servidor NORIVAL JOSÉ DA SILVA, Educador
Esportivo, Nível A, pertencente ao quadro de pessoal CLT,
para responder pelo cargo de Diretor de Programação Cultural e
Esportiva, símbolo “CC-3”, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, durante o impedimento do titular em
substituição ao Secretário Adjunto de Esportes,  no período de
18 de setembro a 07 de outubro de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1238, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006
nomeando a Sra. WILEIDE MARTINS DA SILVA, para exercer
o cargo de Assistente Social, Nível A, junto à Secretaria Municipal
de Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro
n° 154/7, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1239, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006
resolvendo conceder a servidora MÁRCIA SILVEIRA LIMA
FELTRIM, Odontólogo I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário,  01 (um) mês de férias-prêmio, a partir de 16 de
outubro de 2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1240, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006
designando a servidora CLÉIA PEREZ OLIVA CAMPOS, para
exercer, em substituição, a função da Seção de Expediente, no
Departamento de Logística, junto à Secretaria Municipal de
Administração, atribuindo-se-lhe “FC-2”, durante o
impedimento da titular em gozo de férias-prêmio, no período de
04 de outubro a 02 de novembro de 2006, revogadas disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 1241, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006
exonerando, a pedido, o servidor LUIZ ANTONIO BALARIN,
do cargo de  Médico I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, revogadas as disposições em contrário, retroagindo
seus efeitos a 04 de outubro de 2006.

PORTARIA Nº 1242, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006
exonerando, o servidor EVANDRO GUSTAVO TUCCI, do cargo
de  Assessor Municipal VI, símbolo “CC-4”, em comissão,
nomeado pela Portaria nº 199, de 13 de janeiro de 2005, revogadas
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de
outubro de 2006.

PORTARIA N.º 1243, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006
nomeando a Sra. GEMINAR ALVORA CASTANHO
VASCONCELLOS, para exercer o cargo de Assistente
Administrativo, Nível VI, junto à Secretaria Municipal de
Finanças, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro
n° 133/6, revogadas as disposições em contrário, especialmente
a Portaria nº 1101, de 20 de outubro de 2004.

PORTARIA N.º 1244, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006
resolvendo revogar a Portaria nº 765, de 30 de abril de 1997, que
designou a Sra. ANGÉLICA MARIA TOMAZINI, para exercer,
em substituição, o cargo de Assistente Administrativo, Nível
VI, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1245, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006
nomeando a Sra. SÔNIA MARIA OLIVEIRA LEITE
COLASANTO, para exercer o cargo de Assistente
Administrativo, Nível VI, junto à Secretaria Municipal de
Administração, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de
18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro
n° 132/8, revogadas as disposições em contrário, especialmente
a Portaria nº 190, de 14 de fevereiro de 1996.
PORTARIA Nº 1246, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006
exonerando, a pedido, o servidor ALEXANDRE CASTRO
NUNES, do cargo de  Assessor Municipal VI, símbolo “CC-4”,
em comissão, nomeado pela Portaria nº 144, de 12 de janeiro de
2005, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1247, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006
nomeando o Sr. ALEXANDRE CASTRO NUNES, para exercer
o cargo de Assistente Administrativo, Nível VI, junto à Secretaria
Municipal de Administração, sob o regime da Lei Complementar
n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 132/9, a partir de 11 de outubro de 2006, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1248, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006
resolvendo revogar a Portaria nº 601, de 20 de maio de 1996, que
designou a Sra. CELINA SILVA SANTOS SERONI, para exercer,
em substituição, o cargo de Assistente Administrativo, Nível
VI, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1249, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006
nomeando a Sra. SILVANIA APARECIDA DE PAIVA SANTOS,
para exercer o cargo de Assistente Administrativo, Nível VI,
junto à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, sob o regime
da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 163/12, revogadas as
disposições em contrário, especialmente o cargo de Auxiliar
Administrativo, integrante do quadro de pessoal estatutário,
por força da Lei nº 3939/92 e a Portaria nº 763, de 25 de abril de
1997.

PORTARIA Nº 1250, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006
exonerando, a pedido, a servidora PAULA FERNANDES, do
cargo de  Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a 03 de outubro de 2006.

PORTARIA N.º 1251, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006
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nomeando o Sr. JOSÉ MARIA BUENO, para exercer o cargo de
Assistente Administrativo, Nível VI, junto à Secretaria Municipal
de Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 140/6, revogadas as disposições em contrário,
especialmente a Portaria nº 2643, de 10 de dezembro de 2001.

PORTARIA N.º 1252, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006
resolvendo revogar a Portaria nº 948, de 02 de setembro de
1999, que designou a Sra. ELIETE ROSA RAIMUNDO
LARRUBIA, para exercer, em substituição, o cargo de
Assistente Administrativo, Nível VI, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, revogadas as disposições em contrário.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E
SELEÇÃO

EDITAL N.º 275, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos,
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei
Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta
do Processo nº 10.524-7/2004............

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias,
contados da publicação deste Edital, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de  AUXILIAR DE SERVIÇOS
EDUCACIONAIS.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
95º. Lugar DARCI VICENTE

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos nove dias do
mês de outubro do ano de dois mil e seis.

EDITAL N.º 276, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de  Recursos Humanos
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei
Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta
do Processo nº 11.316-4/2005............

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05(cinco)

dias, contados da publicação deste Edital, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de MÉDICO I – GINECOLOGISTA/
OBSTETRA.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

25º. Lugar ALESSANDRO NAKANISHI

BASTOS

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
.  Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos nove dias do
mês de outubro do ano de dois mil e seis.

ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 551, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006, resolve
conceder à funcionária EMERCÍLIA APARECIDA CUNHA
TEGA, Auxiliar Serviços Operacionais, nível II, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença por 30 (trinta) dias, de 11 de outubro de 2006 a
09 de novembro de 2006, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 552, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006, resolve
conceder à funcionária MARILENE FOSSEN ALCASSO,
Merendeira, nível II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90 (noventa)
dias, de 29 de setembro de 2006 a 27 de dezembro de
2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 553, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária ANA
ROSA BATISTA RICARDO, Auxiliar de Enfermagem, nível
IV, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., por 90 (noventa) dias, de 05 de outubro de 2006
a 02 de janeiro de 2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 554, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
NELCI DE CARVALHO ANDRADE, Auxiliar de Serviços
Gerais, nível I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 15 (quinze) dias, de 06 de
outubro de 2006 a 20 de outubro de 2006, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 555, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
LUIZ RODRIGUES DA SILVA NETO, Auxiliar de Serviços
Gerais, nível I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 30 (trinta) dias, de 03 de outubro
de 2006 a 01 de novembro de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 556, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
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GERALDO VIEIRA GUIMARÃES, Agente de Transportes
e Segurança, nível 102 1 D, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da Câmara Municipal de Jundiaí.,
por 30 (trinta) dias, de 04 de outubro de 2006 a 02 de
novembro de 2006, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 557, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
VLADIMIR APARECIDO ROCHA, Motorista, nível D 05,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
Lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio
Ambiente, por força da Lei 5.308 de 05 de outubro de
1999, por 120 (cento e vinte) dias, de 06 de outubro de
2006 a 02 de fevereiro de 2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 558, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006, resolve
conceder à funcionária CLAYDE REGINA DE OLIVEIRA,
Auxiliar Serviços Operacionais, nível II, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença
por 20 (vinte) dias, de 26 de setembro de 2006 a 15 de
outubro de 2006, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 559, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
INDALÉCIO BEZERRA DA COSTA, Ajudante Geral, nível I,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
Lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, por
força da Lei 5.308 de 05 de outubro de 1999, por 30
(trinta) dias, de 29 de setembro de 2006 a 28 de outubro
de 2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 560, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
SUELI APARECIDA RAUL PANSONATTO, Auxiliar de
Serviços Operacionais, nível II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., por 04 (quatro) dias,
de 05 de outubro de 2006 a 08 de outubro de 2006,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 561, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006, resolve
conceder à funcionária SUELI DE FATIMA RIBEIRO,
Auxiliar Administrativo, nível III, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Salário Maternidade,
por 120 (cento e vinte) dias, de 13 de setembro de 2006
a 10 de janeiro de 2007, revogadas as disposições em
contrário.

João Carlos Figueiredo
Diretor Presidente do IPREJUN

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

EDITAL Nº 06, DE 06 DE OUTUBRO DE 2006.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI, Secretário Municipal de
Finanças do Município de Jundiaí, no uso de suas atribuições
legais e face ao que consta do processo nº 22.757-4/06.

Faz saber que, nos dias 01 e 02 de novembro de 2006, será
permitido o comércio em instalações provisórias de ambulantes,
nas proximidades dos Cemitérios Nossa Senhora do Desterro e
Nossa Senhora do Montenegro, em locais determinados pela
Prefeitura Municipal de Jundiaí, ficando proibido as instalações
fixas, pagando-se a taxa de R$ 200,00 (duzentos reais).

Faz saber ainda, que estão abertas as inscrições no período de
23 a 26 de outubro de 2006, na Divisão de Fiscalização do
Comércio, sita à Avenida da Liberdade, s/nº, 1º andar, Ala Norte,
mediante a apresentação dos seguintes documentos:
I – R.G.;
II – CPF;
III – Comprovante de residência e
IV – Foto 3 x 4.
Para formalizar o pedido junto ao protocolo, os interessados
pagarão à quantia de R$ 10,00 (dez reais).
Faz saber mais, que a permissão será válida tão somente na
data supramencionada para o comércio de flores e velas sendo
terminantemente proibido o comércio de cigarros, bebidas
alcoólicas, fitas cassetes, cd’s, brinquedos, quinquilharias,
fazenda, armarinhos, alimentos, etc.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município.

Secretaria Municipal de Finanças, da Prefeitura do Município
de Jundiaí, Estado de São Paulo, aos seis dias do mês de outubro
de dois mil e seis.

                       JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI
                       Secretário Municipal de Finanças

EDITAL  Nº 20,  DE  9  DE  OUTUBRO  DE  2006

Prof. JOSÉ ANTONIO GALEGO,  Secretário de Educação e
Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, —————

FAZ SABER aos interessados nas escalas rotativas para
o exercício anual de cargos e funções docentes e de especialistas
de educação, a relação dos inscritos, cabendo recurso a ser
encaminhado à Secretaria Municipal de Educação e Esportes,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da publicação
deste Edital.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado pela Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí e afixado no local de costume.

  Profa. Solange Maria Miguel Almeida  Souza

            Diretora de Apoio Administrativo

 Prof. José Antônio Galego
Secretário Municipal de Educação e Esportes
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ATO NORMATIVO Nº 44, DE 09 DE OUTUBRO DE
2006.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e face ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº
425-4/2006.

Considerando o disposto no Artigo 4º, da Lei Municipal
nº 6.617 de 16 de dezembro de 2005, Decreto Municipal nº
20.297, de 12 de janeiro de 2006, artigo 15.

Considerando a necessidade de suplementação de
dotações orçamentárias com o objetivo de suportar despesas
com mobiliário do Serviço Funerário Municipal.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no
valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) nas seguintes
dotações orçamentárias:
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054.015.452.029.8542 – Manutenção das Atividades do Serviço
     Funerário Municipal
                4.4.90.00.00 – Investimentos – AD
                            7401 – Fonte vinculada à FUMAS

     R$ 15.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º, far-
se-á com a anulação parcial das seguintes dotações do orçamento
vigente:

054.015.452.029.8542 – Manutenção das Atividades do Serviço
     Funerário Municipal
                3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes – AD
                            7401 – Fonte vinculada à FUMAS

        R$ 15.000,00

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES

Superintendente

PARECER

REF: TOMADA DE PREÇOS  N° 09/06  – FORNECIMENTO
DE MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS PARA
EXECUÇÃO DE REDE DE ÀGUAS PLUVIAIS NO JARDIM
NOVO HORIZONTE 2.

A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações – CHJL
da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, reunida nesta
data, para avaliação da documentação recebida para habilitação
das empresas  na  licitação em referência, considerando os
pareceres da Assessoria Jurídica e da Área Técnica,  RESOLVE:

a) INABILITAR a empresa JZ ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA, por não ter atendido ao item 3.1.3 do
Edital.

b) HABILITAR as empresas: SAUVAS
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA,
PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA SÃO LUIZ LTDA,
JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA,
A.R.GALZONI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA,
M TABET ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, GM
PAVIMENTAÇÃO LTDA, A. FERNANDEZ ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA, por terem atendido à todas as
exigências do Edital para esta fase do certame.

Fica agendado para o próximo dia 20 de outubro de 2006 às
14:00 horas, na sede da Fundação à avenida União dos
Ferroviários, 2.222 Complexo Fepasa, a continuidade da
presente licitação com abertura dos envelopes “Proposta”.

Jundiaí, 09 de outubro de 2006.

   Marco Antônio Blumer. Rodrigues
                                  Sérgio Monteiro Mazzola
                                   Antônio Carlos Baldasso

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 32/2006
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Eduardo Sálvio Ferrari e Júlio Leal Ferrari
Objeto: Permissão de uso a título precário de espaço nas
dependências internas da Faculdade de Medicina de Jundiaí,
para exploração e venda de bebidas quentes, desde que
dispensadas de forma automática através de máquina
especialmente fabricada para essa finalidade.
Vigência: 90 (noventa) dias.
Assinatura: 03/10/2006
Término: 31/12/2006

                  ATO NORMATIVO nº 012/2006
                  DE 05 DE OUTUBRO DE 2006.

O PROF. DR. FERNANDO BALBINO, Diretor da Escola
Superior de Educação Física de Jundiaí, no uso de suas atribuições
legais,  nos termos do que consta do Proc. nº 3408/2006;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização da receita
da autarquia imposta pela Lei da Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO a necessidade da criação de uma política
interna para a gestão da realização da receita oriunda das
mensalidades dos alunos;

CONSIDERANDO a existência de alunos inadimplentes e a
necessidade de acompanhamento permanente e reversão dessa
situação,

Art. 1º - Fica criada no âmbito da Escola Superior de Educação
Física de Jundiaí, a Comissão de Acompanhamento de
Mensalidades para formular, implantar e acompanhar
permanentemente política de cobrança de alunos em débito com
a escola que auxilie o resgate do fluxo da receita oriunda das
mensalidades escolares, avaliando e diagnosticando os casos de
inadimplência.

§ 1º – A Comissão será constituída de cinco (5) membros, sendo
quatro (4) dos quadros da ESEF e um na qualidade de pai de
aluno, que serão nomeados pelo Diretor, para gestão de 1 ano e
possibilidade de recondução de seus membros por mais um
período no mesmo cargo.

§ 2º - A Comissão reunir-se-á mensalmente, na última terça-
feira de cada mês, a partir das 15 horas, independentemente de
convocação de seus membros.
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§ 3º - A Comissão poderá realizar diligências, solicitar
documentos, informações de outros órgãos da ESEF ou externos,
bem como ser auxiliada por outros servidores para a execução
de suas tarefas.

Art. 2º - Compete à Comissão de Acompanhamento de
Mensalidades, dentre outros objetivos:
a) Avaliar o fluxo da receita das mensalidades escolares
que tem por meta a geração de dados e diagnósticos confiáveis
que contribuirão para a melhoria da realização da receita;
b) Avaliar o nível de inadimplência, gerando dados
constantes e confiáveis para diagnose e aperfeiçoamento da
política de cobrança;
c) Sugerir ferramentas que auxiliem na organização
administrativa para a cobrança de inadimplentes que tem por
meta possibilitar uniformização, transparência e impessoalidade
nos procedimentos institucionais;
d) Por seu presidente, assinar notificações de alunos e
fiadores;
e) Analisar e dar parecer em propostas de composição
amigável;
f) Receber protocolos e decidir sobre a viabilidade de
atender solicitações que não condizentes com a política de
pagamento das mensalidades;
g) Sugerir formas de pagamentos e porcentagens a serem
aplicadas em pagamentos de mensalidades inadimplentes, para
posterior apreciação e decisão da Direção;
h) Atualizar anualmente os dados da política de
acompanhamento das mensalidades, que deverão ser fixados em
forma de banner explicativo na Tesouraria da escola.

Art. 3º - Compete aos membros da Comissão Acompanhamento
de Mensalidades, dentre outras atribuições:

a) Coletar, organizar e analisar os dados obtidos nas
diferentes etapas do processo de avaliação do artigo anterior;
b) Definir, implantar e acompanhar procedimentos de
cobrança;
c) Participar ativamente na discussão dos dados
encontrados, ou propostas de acordo, formulando
entendimentos e sugestões de soluções;
d) Quando designado, lavrar ata das reuniões;

Art. 4º - Para efeito de avaliações consistentes a permitir
tratamento adequado dos dados obtidos, a Comissão deverá
considerar, sempre que possível:
      a) O número de prestações em atraso;
      b) A existência ou não de contrato anterior de composição de
dívida;
      c) A evidência de sinais exteriores de riqueza do aluno
inadimplente;
     d) A existência de contrato de estágio remunerado do aluno
inadimplente em vigor.

Art. 5º - As dúvidas e omissões advindas da aplicação do presente
ato serão dirimidas em reunião da Comissão

Art. 6º - O presente ato entra em vigor na data de sua publicação

Para que não se alegue ignorância, dê-se ciência
a todos servidores e afixe-se no local de costume. Publique-se.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

Publicado e registrado na Escola Superior de
Educação Física de Jundiaí, aos cinco dias do mês de outubro de
dois mil e seis.

Augusta Cristina Félix Jacob
Secretária

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO – 006/2002

Termo de Prorrogação IV

OBJETO –  Contratação de profissional para prestação de serviços
de gerenciamento das áreas de informática.
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí
CONTRATADO: Márcio Ranha Vieira.
ASSINATURA: 06.10.2006

FUNDAMENTO:  Art. 57, II – Lei Federal 8.666/93.

VALOR  TOTAL: R$ 34.833,60 (Trinta e quatro mil,

oitocentos e trinta e três  reais e sessenta centavos)

Jundiaí, 06 de Outubro de 2006.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE
JUNDIAÍ

Edital no.  09 de 09 de Outubro de 2006
Concurso Vestibular 2007

Prof. DR. FERNANDO BALBINO, Diretor da Escola Superior
de Educação Física de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e regimentais:
                         FAZ SABER que o Concurso Vestibular para o
Curso de Licenciatura Plena em Educação Física conforme
Regimento Interno artigos 51 a 59 e Regulamentação do Processo
Seletivo anexo ao R.I., será realizado no dia 22 de outubro de
2006 (domingo) às 08h30, em sua sede, no Ginásio de Esportes
Dr. Nicolino de Lucca, sita à Rua Rodrigo Soares de Oliveira, s/
nº - Bairro Anhangabaú - Jundiaí - SP, Fone: 4521-7955.
I - DAS INSCRIÇÕES – 1) As inscrições serão realizadas no
período de 16 de setembro à 19 de outubro de 2006, das 09h às
21h de segunda a sexta-feira e das 08h às 11h30 aos sábados, na
sede da Faculdade. 2) O candidato menor de idade, deverá ser
assistido por seu responsável legal. 3) O candidato é responsável
pelas informações prestadas na ficha de inscrição. 4) Para
inscrição na recepção da faculdade, o candidato deverá: a)
Preencher ficha de inscrição; b) Pagamento da inscrição no valor
de R$ 22,00 (vinte e dois reais), através de boleto bancário, que
poderá ser quitado em qualquer banco até o dia 19 de outubro de
2006. 5) Para inscrição pela Internet, o candidato deverá: a)
Acessar o site http://www.esef.br e “clicar” em Vestibular 2007;
b) preencher todos os dados do formulário; c) “clicar” no botão
“gerar boleto” que aparecerá na tela para ser impresso; d)
imprimir o boleto e pagar a taxa de R$ 22,00 (agência Bancária).
6) A taxa de inscrição será recolhida a título de ressarcimento de
despesas havidas pela Escola com materiais de serviço e em
hipótese alguma será restituída. 7) Não serão aceitas inscrições
por via postal, fax, condicional e ou extemporâneas. 8) Serão
canceladas a qualquer tempo as inscrições que não atendam a todos
os requisitos mencionados neste edital. 9) No dia da prova o
candidato deverá apresentar os seguintes documentos: R.G. e boleto
bancário quitado, somente serão aceitos boletos com os mesmos
dados do RG, do contrário o candidato não fará a prova.  II - DAS
VAGAS, HORÁRIO E DURAÇÃO DO CURSO - O número
de vagas é de 300 (trezentas), distribuídas nos períodos: matutino
(aulas de segunda a sexta-feira das 07h às 12h20), período
vespertino (aula de segunda a sexta-feira das 13h às 18h20)  e
no período noturno (aulas de segunda a sexta-feira das 19h às
22h30 e aos sábados das 07h30 às 11h). Os horários, número de
vagas e referências do curso poderão sofrer alterações.
III - DAS PROVAS - As provas do Concurso Vestibular
abrangerão conteúdos das disciplinas que constituem o núcleo
comum obrigatório de Ensino Médio (2º grau), contendo questões

de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas cada uma, exceto
Língua Portuguesa com 10 questões e redação.
IV - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS – 1) A prova será aplicada
na Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, sita à Rua
Rodrigo Soares de Oliveira, s/nº, Bairro Anhangabaú - Jundiaí -
SP - Ginásio de Esportes Dr. Nicolino de Lucca (Bolão) como
segue: Dia: 22/11/2006 (domingo). Horário: 08h30. Duração da
Prova: 03h30. Provas: Redação; Língua Portuguesa, 10 questões;
Literatura Brasileira, 5 questões; História,   5 questões; Geografia,
5 questões; Matemática, 5 questões; Física, 5 questões; Química,
5 questões; Biologia, 5 questões; Inglês, 5 questões. 2) Somente
será admitido em sala de prova o candidato que estiver munido
com o R.G. e boleto bancário quitado (conforme I – Das
Inscrições item 9) ou original da Carteira expedida por Órgãos
ou Conselhos de Classe ou de Carteira de Trabalho e Previdência 
Social. 3) Não será admitido na sala de prova o candidato que se
apresentar após o horário estabelecido. 4) Não haverá 2ª chamada
ou repetição da prova, importando a ausência ou o retardamento
do candidato na sua exclusão da prova, seja qual for o motivo
alegado. 5) Os candidatos só poderão se retirar do recinto da
prova após uma hora a contar do início da mesma. 6) Não haverá
aplicação de prova fora do local pré-estabelecido. 7) Durante a
prova não serão permitidas consultas de qualquer espécie, nem
o uso de máquinas calculadoras, telefones celulares, ou qualquer
outro tipo de aparelho eletroeletrônico tais como: Rádios
gravadores, CD (“compact disc”), ou similares. 8) O candidato
deverá comparecer ao local designado munido de caneta
esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha
macia. 9) O candidato deverá assinalar, na folha de respostas,
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 10) Não serão
computadas questões não assinaladas, questões que contenham
mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 11)
Será excluído do exame o candidato que: a) for surpreendido,
durante a realização das provas, em comunicação com outro
candidato, bem como utilizando-se de livros, notas ou impressos;
ou de algum dos equipamentos mencionados no item 7 do
presente edital; b) ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal; c) tornar-se culpado de incorreções
ou descortesia para com quaisquer dos examinadores, executores
ou autoridades presentes.
V - DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO – 1) Cada questão
tipo teste terá validade de 02 (dois) pontos, totalizando 100
(cem) pontos. A redação valerá 20 (vinte) pontos.      2) Os
candidatos serão classificados por ordem decrescente do total
de pontos. 3) Para o candidato que participou do ENEM no ano
de 2005 e 2006 será acrescentada à pontuação conforme quadro
abaixo, SOMENTE DA NOTA OBTIDA (PARTE OBJETIVA
DA PROVA):
NOTA OBJETIVA DO ENEM                                PONTOS

ACRESCENTADOS NO VESTIBULAR
de 50,0 a  69,0 3  pontos
de 70,0 a  79,0                           5  pontos
de 80,0 a  89,0                           7  pontos
de 90,0 a 100,0 10 pontos

VI - DA ELIMINAÇÃO - Será eliminado o candidato que: 1)
Faltar à prova. 2) Obtiver nota zero em: - Linguagem, Códigos
e suas Tecnologias (Português, Inglês, Literatura); - Ciências da
Natureza, Matemática, e suas Tecnologias (Matemática, Física,
Química e Biologia); - Ciências Humanas e suas Tecnologias
(História e Geografia).
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE – 1) Havendo
igualdade de pontos entre os candidatos, terá preferência,
sucessivamente, para fins de classificação, aquele que obtiver
maior nota na prova de: a. Comunicação e Expressão; b. Ciências
Físicas e Biológicas; c. Estudos Sociais; d. Inglês. nesta ordem.
2) Se ainda persistir o empate, ficará com a primeira classificação
o candidato de maior idade. 3) Não haverá, em hipótese alguma,
revisão de prova.
VIII - DAS MATRÍCULAS – 1) A pré-matrícula dos
classificados será feita nos dias 26 e 27 de outubro de 2006, das
09h às 12h e das 18h às 21h. 2) A convocação será feita por lista
contendo o número, o nome e a classificação do candidato, que
será fixada na Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, no
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dia 25 de outubro de 2006 e divulgada através da Imprensa
local. As demais convocações serão feitas a partir de  31 de
outubro de 2006. 3) No ato da matrícula serão exigidos os
seguintes documentos: a) Requerimento dirigido ao Senhor
Diretor em modelo a ser fornecido na própria Escola; b) Cópia
autenticada da Cédula de Identidade; c) Duas cópias autenticadas
do Certificado de Conclusão do 2º grau contendo a informação:
Concluiu o Segundo Grau ou Ensino Médio apto a cursar nível
superior, não será aceito o certificado com a informação Concluiu
a 3ª Série; d) Duas cópias autenticadas do Histórico Escolar do
2º grau; e) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou
Casamento; f) Cópia autenticada do Título de Eleitor (se maior
de 18 anos); g) Cópia autenticada do Certificado Militar (se de
sexo masculino); h) 02 (duas) fotos 3x4 iguais e recentes;       i)
Cópia autenticada do C.P.F.; j) Apresentação de atestado médico
em impresso próprio da faculdade; k) Pagamento da primeira
parcela da anuidade (matrícula);           l) O candidato deverá
apresentar um avalista (munido de CPF e RG) no ato da matrícula.
IMPORTANTE: O candidato que deixar de apresentar qualquer
dos documentos abaixo mencionados, será impedido de efetuar
a matrícula.
IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – 1) O resultado do Concurso
Vestibular é válido apenas para o período letivo imediatamente
subseqüente à sua realização.                  2) O Concurso Vestibular
será regido pelo Regimento Interno da Escola Superior de
Educação Física de Jundiaí, seus Anexos e demais preceitos
legais que regem o assunto. 3) O relatório do Concurso Vestibular
de 2007 será remetido ao Conselho Estadual de Educação, até
30 (trinta) dias após o encerramento das matrículas. 4) Para que
não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital será afixado
no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do
Município.
X - RECONHECIMENTO DO CURSO - O curso é reconhecido
pelo Decreto-Lei            nº 80.213 de 22/08/77.

Jundiaí,  09  de outubro de 2006 
Prof. Dr. Fernando Balbino

Diretor

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Abertura de Licitações
ERRATA
Na edição de nº 2.980 de 05 de outubro de 2006 da Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí
Onde lê-se:
- Concorrência Pública nº 007/06 ... ABERTURA: às 14:00
hs do dia 10/10/06.
Leia-se:
- Concorrência Pública nº 001/06.... ABERTURA: às 14:00
hs do dia 01/12/06.
Jundiaí, 06 de outubro de 2006

Eduardo Pereira da Silva
                           Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Abertura de Licitações
- Concorrência Pública nº 004/04. Edital de 09/12/05.
Rerratificação. OBJETO: Outorga de permissão de uso de
dependências do Parque da Cidade, para exploração comercial,
destinadas à área de alimentação. TIPO: Maior Oferta.
RETIRADA DO EDITAL: a partir de 10/10/06 até 08/11/06.
VISITA OBRIGATÓRIA. NOVA DATA DE ABERTURA: às
14:00 horas do dia 16/11/06. OBS.: Às empresas que adquiriram
o edital anteriormente, será enviada a rerratificação sem custo
adicional.
- Concorrência Pública nº 001/06. Edital de 04/10/06.

OBJETO: elaboração do Plano Diretor de Abastecimento de
Água do Município de Jundiaí. TIPO: técnica e preço. RETIRADA
DO EDITAL: a partir de 10/10/06 até 23/11/06. VISITA
OBRIGATÓRIA. ABERTURA: às 14:00 hs do dia 01/12/06.
LOCAL PARA RETIRADA DOS EDITAIS: na Seção de Compras
e Licitações da DAE S/A, (11) 4589.1315, Rod. Vereador Geraldo
Dias, 1500 - Jundiaí/SP, de 2ª a 6ª feira, das 10 às 12:30 e das
13:30 às 15 horas PREÇO: R$ 13,00
Jundiaí, 04 de outubro de 2006

Fábio Nadal Pedro
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Tomada de Preços nº 0023/2006
Edital de 09/10/06
OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de
transporte de pessoas, materiais, equipamentos, etc.
TIPO: menor preço.
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: a partir de 13/10/06,
na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A, (11) 4589.1315,
Rod. Vereador Geraldo Dias, 1500, CEP 13214-295, Jundiaí/
SP, de 2ª a 6ª feira, das 10 às 12:30 e das 13:30 às 15 horas.
PREÇO: R$ 13,00.
ABERTURA: às 14:00 hs do dia 27/10/06.
Jundiaí, 09 de outubro de 2006

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Carta-Convite nº 0026/2006
Homologação
O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, na Carta-
Convite nº 0026/2006, para aquisição de grades para fechamento
frontal da área da Casa de Bombas Jundiaí Mirim, foi proferida
a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 03/10/06:
“Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa
AÇOGRADE COMÉRCIO DE METAIS PERFURADOS
LTDA, pelo valor total de R$ 79.947,00”.
Jundiaí, 09 de outubro de 2006

Fábio Nadal Pedro
Diretor Administrativo

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Carta-Convite nº 0033/2006
Homologação
O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, na Carta-
Convite nº 0033/2006, para Aquisição e instalação de Booster,
foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 05/
10/06: “Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa
HIDROCAM COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA, pelo valor total de R$ 44.890,00”.
Jundiaí, 09 de outubro de 2006

Fábio Nadal Pedro
Diretor Administrativo

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJun

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO I que se faz ao Contrato
20/2005 Contratante: Companhia de   Informática de Jundiaí -
CIJUN Contratada: Magna Consultoria e Sistemas S.A  Processo

nº 87-4/2005   Assinatura  01/03/2006    Objeto: Aquisição,
customização e implantação de software de gerenciamento ,
monitoramento e acompanhamento de processos jurídicos.
Assunto:  Prorroga o prazo por 10  meses

FUNDAÇÃO  TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ

PORTARIA Nº 001, DE 9 DE OUTUBRO DE 2006.

JOSÉ ANTONIO GALEGO, Superintendente da Fundação
Televisão Educativa de Jundiaí, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Municipal nº 4959, de 27/01/97, e
suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 17.253, de 05/
04/99, e suas alterações ———————————————
—————————————————————

Considerando a necessidade de constituir-se comissão especial
composta de funcionários efetivos, para avaliação de
desempenho;
Considerando que os funcionários efetivos da Fundação são os
que se encontram, hoje,  em estágio probatório,

NOMEIA as Sras. SOLANGE MARIA MIGUEL
ALMEIDA SOUZA, MARIA APARECIDA MIRANDA e
MARIA DOS PRAZERES DE OLIVEIRA MOREIRA para,
sob a presidência da primeira, constituírem a COMISSÃO
ESPECIAL que ficará encarregada da avaliação de
desempenho de servidores para fins de estágio probatório.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

   (JOSÉ ANTONIO GALEGO)
   Superintendente

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Fundação Televisão Educativa de Jundiaí, aos nove dias do mês
de outubro de dois mil e seis.

(NOELI MARETTI BRESCANCINI)
 Conselheira

COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO
A empresa “ JUNDICON COMERCIAL DE
CONVENIÊNCIAS LTDA EPP” inscrita no CNPJ: 05.318.618/
0001-18 e I.E 407.402.367.114, comunica o extravio de seus
talões de N.F série D1 dos nºs 0500 ao 0707 utilizados e dos nºs
0708 á 0750 em branco e do Mod. 1 dos nºs 00001 ao 00009
utilizados e dos nº 00010 a 00050 em branco.

DISTRATO SOCIAL

CONFORT GRUPO ODONTOLÓGICO S/S LTDA

CNPJ 06.065.959/0001-91
Os signatários do presente instrumento particular de Distrato
Social,
     PAULO JOSÉ CESAR PESTANA, brasileiro, casado,
capaz, nascido à 10/02/61, dentista, portador do CRO-SP nº
31.198, da cédula de identidade RG 8.664.882-2 SSP-SP, e do
CPF 079.613.478-28, domiciliado na cidade de Jundiaí-SP à
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Rua Albino Puttini nº 97, Vila Guarani, CEP 13.209-462; PAULO
CÉSAR BARBOSA MARTINEZ, brasileiro, casado, capaz,
nascido à 23/06/69, dentista, portador do CRO-SP nº 45.609,
da cédula de identidade RG nº 16.152.289-0 SSP-SP, e do CPF
128.254.328-81, domiciliado na cidade de Vinhedo-SP à Alameda
Araucárias nº 285, Bosques de Grevilea, CEP 13.280-000; e
CLAUDIA MARIA MELGES DUARTE, brasileira, solteira,
capaz, nascida à 23/03/71, dentista, portadora do CRO-SP nº
50.325, da cédula de identidade RG nº 20.924.923-7 SSP-SP, e
do CPF 152.972.248-96, domiciliada na cidade de Jundiaí-SP à
Avenida Antônio Frederico Ozanan nº 9200, casa 221, Bairro
Xangai, CEP 13.214-001;

Únicos sócios componentes da sociedade simples, que
gira nesta praça sob a denominação social de CONFORT GRUPO
ODONTOLÓGICO S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
06.065.959/0001-91, registrada no Cartório do 1º Oficial de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Jundiaí sob nº 55.521 em
09/01/2004, e posterior alteração registrada em 28/12/2005 sob
nº 57912, resolvem, por não mais interessar a continuidade da
empresa, dissolver e extinguir a sociedade, mediante as seguintes
cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada que iniciou suas
atividades em 09/01/2004 encerrou todas as suas atividades e
operações em 31/08/2006.
CLÁUSULA SEGUNDA - Procedida a liquidação da sociedade,
cada um dos sócios recebe neste ato, por saldo de seus haveres,
a importância correspondente a sua participação no capital social
da empresa que era de R$ 3.000,00 (três mil reais ), dividido em
3.000 (três mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada, como segue:
SÛcios                     Quotas           Valores
-PAULO JOSÉ CESAR PESTANA  1.000 R$  1.000,00
-PAULO CESAR BARBOSA MARTINEZ1.000R$  1.000,00
-CLAUDIA MARIA MELGES DUARTE1.000R$ 1.000,00
T O T A L                            3.000   R$  3.000,00
CLÁUSULA TERCEIRA - Os sócios dão entre si e à sociedade
plena, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamarem
um do outro, seja a que título for, com fundamento no contrato
social e suas alterações, declarando, ainda, extinta, para todos
os efeitos a sociedade em referência, com o arquivamento deste
no Cartório do 1º Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
de Jundiaí.
CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade pelo ativo e passivo
porventura supervenientes, fica a cargo da ex-sócia Sr(a)
CLÁUDIA MARIA MELGES DUARTE, a qual ficará também,
com a responsabilidade da guarda dos livros fiscais e demais
documentos da sociedade.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente
instrumento de Distrato Social, emitido em 03 (três) vias de
igual teor, ante duas testemunhas, que também a este subscrevem.

      Jundiaí, 31 de agosto de 2006

CLAUDIA MARIA MELGES DUARTE
PAULO JOSÉ CÉSAR PESTANA
PAULO CÉSAR BARBOSA MARTINEZ

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/06 – PROCESSO Nº 44.654

EXTRATO DA DELIBERAÇÃO

OBJETO: Serviços terceirizados de limpeza e conservação;
Extrato da Deliberação quanto a análise das propostas
apresentadas:
A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria nº 1781/06, em
análise dos autos do Processo nº 44.654, delibera:
1) pela inabilitação da licitante Artlimp Serviços Ltda., por não
atender o subitem 5.2.3, com base nos termos do item 6.4 do
edital;
2) pela inabilitação da licitante Athenas Comercial e Serviços
Ltda., por não atender o subitem 5.3.2.2, com base nos termos
do item 6.4 do edital;
3) pela inabilitação da licitante WCA Serviços Empresariais
Ltda. por não atender os subitens 5.3.2.2, 5.1 e 5.10, com base
nos termos do item 6.4 do edital;
4) pela inabilitação da licitante Essencial Comércio e Serviços
Ambientais Ltda., por não atender os subitens 5.3.2.2 e 3.1,
com base nos termos do item 6.4 do edital;
5) pela inabilitação da licitante Ethics Terceirização de Mão de
Obra Ltda., por não atender o subitem 5.4.1, com base nos
termos do item 6.4 do edital;
6) pela inabilitação da licitante RCA Produtos e Serviços Ltda.,
por não atender o subitem 5.6, com base nos termos do item 6.4
do edital;
7) pela habilitação das licitantes M&A Comercial e Serviços
Ltda., Gramaplan Comércio e Serviços Ltda., Centro
Saneamento e Serviços Avançados Ltda., Única Limpadora e
Dedetizadora Ltda., Lima Santos Serviços S/S Ltda. e Beta Clean
& Service Ltda.
Se necessário, os interessados poderão ofertar recurso no prazo
legal a contar da publicação do ato no Diário Oficial do Estado de
São Paulo, nos termos do artigo 109, I, “a” e seu § 1º da Lei
Federal nº 8666/93 e suas alterações.

Jundiaí, 09 de outubro de 2006.

DJAIR BOCANELLA

Presidente da C.H.J.L.

ATO Nº 537, DE 06 DE OUTUBRO DE 2006
Suspende o expediente na Câmara Municipal de Jundiaí no dia 13
de outubro de 2006.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO que o dia 13 de outubro de 2.006 recairá numa
sexta-feira, intercalando-se entre o feriado do “Dia da Padroeira
do Brasil” e o final de semana;
RESOLVE:
Art. 1º. Fica suspenso o expediente na Câmara Municipal de Jundiaí
no dia 13 de outubro de 2.006.

74™. SESS�O ORDIN¡RIA DA 14™. LEGISLATURA,
EM 10 DE OUTUBRO DE 2006

(Ordem do Dia)

1. VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 09575/2006 -
JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Exige, em sanitários de uso
público, a placa informativa que especifica. (CJ 552; CJR 500;
quorum: maioria absoluta; vencimento: 15/10/06)

2. PROJETO DE LEI 09493/2006 - ARY FOSSEN
(PREFEITO MUNICIPAL) - Reclassifica e autoriza permuta de
área pública situada em Vila Vigorelli. (CJ 314; CJR 496; CEFO
498; quorum: maioria absoluta)

3. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 00797/2006 -
ANA TONELLI - Altera o Código de Obras e Edificações, para
exigir remoção ou lacração de tanque subterrâneo de
armazenamento de líquido combustível desativado. (CJ 407; CJR
392; COSP 400; CDMA 405; quorum: maioria absoluta)

4. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01151/2006 -
MESA - Suspende, por inconstitucional, a execução da Lei 5.703/
01, que exige dos hospitais municipais programa de orientação da
gestante sobre os eventuais efeitos colaterais e métodos utilizados
no aborto legal. (CJ 554; CJR 501; quorum: maioria simples)

Jundiaí, 04 de outubro de 2006.

ANA TONELLI
Presidente

Art. 2º. Em virtude do disposto no art. 1º, os servidores deverão
compensar as horas não trabalhadas, durante o mês de outubro, à
razão de 30 (trinta) minutos por dia, na entrada ou saída do
expediente.
Art. 3°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ANA TONELLI
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de
Jundiaí, em seis de outubro de dois mil e seis (06/10/06).

JORGE NASSIF HADDAD
Diretor Administrativo
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